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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

 
INDICAM A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
POSTO AVANÇADO DO DETRAN NO DISTRITO DE 
VILA CARDOSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Os vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO MUNICIPAL, 
com cópia ao Ilmº Sr. TEODORO MOREIRA LOPES - MD. PRESIDENTE DO DETRAN-MT, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de INSTALAÇÃO DE UM POSTO AVANÇADO/AGÊNCIA 
DO DETRAN NO DISTRITO DE VILA CARDOSO, PORTO ESPERIDIÃO/MT, com a maior 
brevidade possível.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 
fevereiro de 2012. 
 
 

 

Adailton dos S. Oliveira            Antonio Carlos M. de Almeida 
                         Vereador                                                                Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

                                                                                                               
O Distrito de Vila Cardoso teve crescimento populacional e econômico 

significativo nos últimos anos. 
  

O progresso fez com houvesse a formação de sólido e expressivo núcleo 
urbano no Distrito, no qual está localizado escola, casas comerciais e órgãos públicos, com 
também inúmeros veículos de propriedade dos moradores do Distrito.  

 

Ocorre que apesar do crescimento econômico e urbano, o Distrito ainda está 
desprovido de um Posto Avançado/Agência do DETRAN. Os moradores que necessitam dos 
serviços prestados pelo DETRAN necessitam se deslocar até a sede do município para resolver 
todos os assuntos de competência do órgão.  

 

O Distrito de Vila Cardoso preenche as condições para a instalação da Agência 
do DETRAN, de forma que os munícipes lá residentes há tempo reinvidicam a instalação de 
agência do referido órgão. 

  

Diante dos motivos acima citados, é que vimos solicitar de V. Ex.ªs., especial 
empenho, no sentido de que seja instalado UM POSTO AVANÇADO/AGENCIA DO DETRAN no 
Distrito de Vila Cardoso, com maior brevidade possível. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 
fevereiro de 2012. 

 

                    Adailton dos S. Oliveira            Antonio Carlos M. de Almeida 
                                    Vereador                                                                Vereador 
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